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Hierarquia de
 Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato: Catarina Pinheiro Silva 2199545

Fiscal do Contrato:  Pedro Augusto Soares 
Pereira 2223675

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coorde-
nar e comandar o procedimento da fiscalização da execução contra-
tual; II - Fiscal do Contrato: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto: a) à fiscalização 

do objeto do contrato; b) à fiscalização dos aspectos administrativos 
da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação ex-
clusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas; c) à fiscalização dos aspectos técnicos ou administrativos. 
Art. 3º Determinar à área de gerenciamento de contratos a in-
clusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê do contrato. Art. 
4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 
houver. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. São 
Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão em 07 de março de 2024. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

PORTARIA Nº 298 – DPGE, DE 13 DE MARÇO DE 2024  O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo 
art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro 
de 1994; Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; Considerando os contratos e convênios celebrados e a necessidade de melhor 
acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE: Art. 1o Designar Luiz Roberto da 
Costa Gomes, matrícula nº 2743888, como fiscal e Thiago de Lucena Vieira Silva, matrícula nº 2747418 como suplente do seguinte contrato:

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

010/2024
TROPICAL AR 
COMERCIO E 

SERVICO LTDA
00.543.634/0001-90

Contratação de uma empresa especializada 
para executar serviços de assistência técni-
ca, sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, realizando 
manutenção preventiva e corretiva em apa-
relhos de ar-condicionado tipo Split e sis-
temas de ar-condicionado central do tipo 
Split System (Splitão), Fancolete hidrôni-
co teto e Fan Coil Chiller na Sede da De-
fensoria Pública do Estado do Maranhão.

O prazo de vigência é 12 (doze) 
meses a partir da data de assi-
natura do contrato e poderá ser 
prorrogada por períodos iguais 
e sucessivos, através de Termo 
Aditivo, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajo-
sas para a administração, limitada 
a 60 (sessenta) meses, na forma 
do artigo 57, inciso II, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. Art. 3º O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade. Art. 4º Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 01 de março de 
2024. Art. 5º Revoguem-se as disposições em contrário. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública 
Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 134 de março de 2024. Gabriel Santana Furtado Soares  Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA Nº 295 - DPGE, DE 06 DE MARÇO DE 2024  O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 
12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a con-
tratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; Considerando os contratos e convênios celebra-
dos e a necessidade de melhor acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE: 
Art. 1o Designar Aparecida Maria Brito Veiga, matrícula nº 2223691, como fiscal e Mirtes Maria Costa Homem Figueiredo, matrícula nº 
2223600, como suplente do seguinte contrato:

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

014/2024

COMSERV 
SERVIÇOS E

 ENGENHARIA 
EIRELI

07.983.615/0001-24

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço terceirizados de auxi-
liar de apoio administrativo, no propósito
de suprir demandas da Defensoria Pública 
do Estado do Maranhão, em conformidade 
às especificações e quantidades 
estabelecidas neste pleito.

A vigência será de 12 (doze) me-
ses, podendo ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos, até 
o máximo de 60 (sessenta) meses.

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. Art. 3º O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade. Art. 4º Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 01 de março de 
2024. Art. 5º Revoguem-se as disposições em contrário. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública 
Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de março de 2024. Gabriel Santana Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado.


